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DECRETO  Nº. 5304 DE 05 DE JULHO DE 2023 

(Que dispõe sobre a abertura de Crédito Especial) 

    

 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE A  LEI 

3.996 DE 05/07/2023, DECRETA: 

    

Artigo 1º  Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um crédito 

suplementar especial ao orçamento vigente de R$ 6.000,00(Seis mil reais)  as 

seguintes dotações: 

    

 

02.19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE  

 

02.19.01 DIRETORIA DE CONTROLE 

AMBIENTAL  

  Despesas Correntes  

  Despesas de Custeio  

 18.541.0056.2.146    

 3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuíta 6.000,00 

    

Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 6.000,00(Seis mil reais), 

serão cobertos com recursos da anulação da dotação abaixo relacionada, 

prevista no artigo 43, § 1°, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo 

necessidade poderão ser suplementados. 

    

 

02.19.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

MEIO AMBIENTE  

 

02.19.02 DIRETORIA DE ÁREAS DE 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL  

  Despesas Correntes  

  Despesas de Custeio  

 861 Material de Consumo 6.000,00 

    

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    

  Prefeitura Municipal de Pederneiras, 05 de Julho de 2023 

    

                                    Ivana Maria Bertolini Camarinha 

                                                      Prefeita Municipal 
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DECRETO  Nº. 5305 DE 05 DE JULHO DE 2023 

(Que dispõe sobre a suplementação de dotação orçamentária) 

    

 

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, PREFEITA MUNICIPAL 

DE PEDERNEIRAS, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, TENDO EM VISTA O QUE DISPÕE A  LEI 

3.997 DE 05/07/2023, DECRETA: 

    

Artigo 1º  Art. 1º Fica aberto na Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão, um 

crédito suplementar ao orçamento vigente de R$ 100.000,00 (cem mil reais), à 

seguinte dotação: 

    

 02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

 
02.13.02 DIRETORIA DE MÉDIA E ALTA 

COMPLEXIDADE - MAC  

  Despesas Correntes  

  Despesas de Custeio  

 472 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 100.000,00 

    

  TOTAL 100.000,00 

    

Artigo 2°  Art. 2º Os valores dos presentes créditos, num total de R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), serão cobertos com recursos previstos no artigo 43, § 1°, inciso I e § 2º, 

da Lei Federal nº 4.320/64 e havendo necessidade poderão ser suplementados.  

  

Artigo 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

    

    

  Prefeitura Municipal de Pederneiras, 05 de Julho de 2023 

    

    

                                          Ivana Maria Bertolini Camarinha 

                                                        Prefeita Municipal 
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Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Atos
Atos

ATO nº 701 de 14 de julho de 2023.

(Que autoriza contratação de
aprovados em Concurso Público)

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PEDERNEIRAS, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO, que após a homologação de Concurso
Público 002/2019 cabe ao Executivo Municipal realizar as
admissões dos aprovados, por ordem de classificação e na
medida das necessidades;

CONSIDERANDO  o  Ofício  069/2023  da  Secretaria
Municipal  de  Desenvolvimento  e  Assistência  Social  e  o
Ofício  137/2023  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde
solicitando a contratação para os empregos relacionados
abaixo;

RESOLVE:
ARTIGO  1º  -  Fica  a  Secretaria  Municipal  de

Administração  autorizada  a  proceder  a  contratação  de
candidatos concursados, conforme segue:
Classif. Emprego Nome

46 Auxiliar Administrativo Maria Fernanda Sanches Dinato
60 Motorista II Adilson Lemos Fernandes

ARTIGO  2º  -  Os  mencionados  acima  deverão
comparecer na Secretaria Municipal de Administração no
prazo de 05 (cinco) dias úteis após a respectiva notificação.

ARTIGO 3º - Este ATO entra em vigor a partir desta
data.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 14 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha

Prefeita Municipal
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilma Sra. MARIA FERNANDA SANCHES DINATO (46ª colocada) 
CPF: 430.916.558-30 

RG: 44.254.902-7 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 

de AUXILIAR ADMINISTRATIVO I, fica V.Sª. CONVOCADA a comparecer no dia 21 DE JULHO DE 
2023, às 09:15 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu 
processo de admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Médio Completo - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 14 de julho de 2023. 

 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 

Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 

 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 

Convocação
Convocação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

ERRATA - CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. MATHEUS FELIPE DE SOUZA (54º colocado) 
CPF: 466.305.178-22 

RG: 57.269.201-8 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o Emprego 

de AUXILIAR DE SERVIÇOS, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 17 DE JULHO DE 2023, às 
10:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° S-51, 

telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Certificado de Escolaridade do Ensino Fundamental (incompleto) - Cópia Autenticada 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira nacional de habilitação – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-64 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 
                             

Pederneiras - SP, em 10 de julho de 2023. 

 
 

 

 
 

Daniel César Peroso 

Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 

 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 
Rua Siqueira Campos, S-64 – Cx. Postal 33 – CEP 17280-065 – Pederneiras-SP 

Fone: (14) 3283 9570 – email: administracao@pederneiras.sp.gov.br 

 

CONVOCAÇÃO CONCURSO PÚBLICO 
 
Ilmo Sr. ADILSON LEMOS FERNANDES (60º colocado) 
CPF: 068.255.926-10 

RG: 58.619.343-1 
De acordo com a classificação final do CONCURSO PÚBLICO 02/2019 para o 

Emprego de MOTORISTA II, fica V.Sª. CONVOCADO a comparecer no dia 21 DE JULHO DE 2023, às 
09:00 horas, nos seguintes locais abaixo indicados, na sequência, para dar andamento em seu processo de 
admissão: 

1) Secretaria Municipal de Administração, sito à Travessa Anchieta, n° 

S-51, telefone (14) 3283-9570, e-mail: administracao@pederneiras.sp.gov.br 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA A ADMISSÃO 

 

Certificado de Escolaridade da 4ª Série Completa do Ensino Fundamental - Cópia Autenticada 

Carteira nacional de habilitação categoria “D” – (Obrigatório) – Cópia Autenticada 

Certidão Negativa de Antecedentes Criminais – Emitida em www.ssp.sp.gov.br 

Pis/Pasep (Declaração Ativa fornecida pela Caixa Econômica Federal)  

Certidão de Nascimento do(s) Filho(s) e documento com CPF – Cópia 

N° da Conta Salário – Bradesco (Retirar Carta no RH) 

Certidão Quitação Eleitoral – Emitida no site TRE 

Carteira de Reservista (Sexo Masculino) – Cópia 

Certidão de Nascimento ou Casamento – Cópia 

Carteira profissional (CTPS) – original 

Comprovante de Residência - Cópia 

R.G. (identidade) – Cópia 

02 fotos 3x4 - Recentes 

Titulo de eleitor – Cópia 

C. P. F. – Cópia 

 

2) Setor de Medicina do Trabalho para Perícia e Exame Admissional, sito à 

Travessa Anchieta, n° S-55 (falar com Helena), telefone (14) 3283-9570. 
 
 

Atestado de Saúde Ocupacional (fornecido pelo Médico do Trabalho da Prefeitura) 
 

 

Caso NÃO se interessar pela vaga, favor comparecer a Secretaria Municipal de Administração para assinar sua 
DESISTÊNCIA. 

 

 
 

Pederneiras - SP, em 14 de julho de 2023. 

 
 

 
 

Daniel César Peroso 

Secretário Municipal de Administração 

 

Declaro que esclareci minhas dúvidas e que recebi as 

informações sobre a documentação, assumindo assim, 

inteira responsabilidade pela entrega da mesma, no prazo 

de até 30 dias. 

Ciente: _____/_____/_________ 

 
____________________________________ 

Assinatura 

Requisitos Adicionais 
 

     e-SOCIAL  
 

     ____________________________ 
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 115/2023
OBJETO:  Aquisição  de  uniformes  para  funcionários.

ENCERRAMENTO:  28/07/2023,  às  9h.  O  Edital  completo
encontra-se disponível nos sites www.comprasnet.gov.br
e  www.pederneiras.sp.gov.br  e  na  Secretaria  de
Compras  e  Licitações  da  Prefeitura  Municipal.  Maiores
informações  na  Prefeitura,  através  do  telefone  (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  14  de  julho  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

Contratos
Contratos

CONTRATO Nº 114/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  ND  Construções  e  Serviços
Ltda.  OBJETO:  Contratação  das  obras  de  construção  de
calçada em torno da quadra da creche localizada na Rua
Jocelino Campos Ramos, nº O-3196 – Conjunto Habitacional
Vicente Juliano Minguili - Pederneiras/SP. VALOR TOTAL: R$
96.738,17. ASSINATURA: 12/07/2023. VIGÊNCIA: 02 (dois)
meses  contados  da  emissão  da  Ordem  de  Serviços.
MODALIDADE: Convite. PROPONENTES: 04. Pederneiras, 12
de julho de 2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

http://www.comprasgovernamentais.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 250/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023
PROCESSO Nº 4294/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de junho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua
Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a empresa
MEDICAM  DISTRIBUIDORA  DE  MEDICAMENTOS  E  NUTRIÇÃO  LTDA,  por  seu  representante  legal,
acordam proceder, nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho
de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº 82/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços
referente aos itens abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e
condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 29.494.115/0001-61 - MEDICAM DISTR. DE MEDICAMENTOS E NUTRICAO LTDA

Item Quant. Unid. Especificação Marca Vr. Unit. Vr. Total

1 5.000 LT

SUPLEMENTO  NUTRICIONAL  COMPLETO,  PARA
ADULTOS E IDOSOS, COMPOSTO POR LEITE EM PÓ
DESNATADO,  MALTODEXTRINA,  PROTEÍNA
ISOLADA DO SORO DO LEITE DE VACA, CASEINATO
DE CÁLCIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, GORDURA
LÁCTEA,  FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS,  INULINA,
MINERAIS  (CITRATO  DE  CÁLCIO,  CARBONATO  DE
MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO,
FOSFATO  DE  CÁLCIO,  SULFATO  DE  MANGANÊS,
SULFATO  DE  COBRE,  E  SELENATO  DE  SÓDIO),
VITAMINAS  (VITAMINA  C,  BITARTARATO  DE
COLINA,  VITAMINA  E,  INOSITOL,  VITAMINA  D,
VITAMINA A, NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO,
VITAMINA  B1,  VITAMINA  B6,  VITAMINA  K,
VITAMINA  B12,  ÁCIDO  FÓLICO,  VITAMINA  B2  E
BIOTINA)  E  EMULSIFICANTE  LECITINA  DE  SOJA.
LATA DE 370 GRAMAS - SABOR BAUNILHA.

Nutren
Senior

Baunilha/
Nestle

R$ 44,40 R$ 222.000,00

4 5.000 LT

SUPLEMENTO  NUTRICIONAL  COMPLETO,  PARA
ADULTOS E IDOSOS, COMPOSTO POR LEITE EM PÓ
DESNATADO,  MALTODEXTRINA,  PROTEÍNA
ISOLADA DO SORO DO LEITE DE VACA, CASEINATO
DE CÁLCIO OBTIDO DO LEITE DE VACA, GORDURA
LÁCTEA,  FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS,  INULINA,
MINERAIS  (CITRATO  DE  CÁLCIO,  CARBONATO  DE
MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO DE ZINCO,
FOSFATO  DE  CÁLCIO,  SULFATO  DE  MANGANÊS,
SULFATO  DE  COBRE,  E  SELENATO  DE  SÓDIO),
VITAMINAS  (VITAMINA  C,  BITARTARATO  DE
COLINA,  VITAMINA  E,  INOSITOL,  VITAMINA  D,
VITAMINA A, NIACINA, PANTOTENATO DE CÁLCIO,
VITAMINA  B1,  VITAMINA  B6,  VITAMINA  K,
VITAMINA  B12,  ÁCIDO  FÓLICO,  VITAMINA  B2  E
BIOTINA)  E  EMULSIFICANTE  LECITINA  DE  SOJA.
LATA DE 370 GRAMAS - SEM SABOR 

Nutren
Senior S/S/

Nestle
R$ 44,40 R$ 222.000,00

TOTAL
FORNECEDOR:

R$ 444.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação
do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 -  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7h às 11h e das 12h
às 15h30min, de segunda a sexta feira, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação  de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-000 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – Fax: (14) 3284 1764 – www.pederneiras.sp.gov.br



Sexta-feira, 14 de julho de 2023 | Ano VI | Edição nº 1332 | Página 11 de 17

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

            PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido,  de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 - No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento  dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e  Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,  quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora,  fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.
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3 – O Município de Pederneiras  não está  obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões
da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,  alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto para
realização dos ensaios,  testes  e  demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma não  seja  aprovada ou  não
apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará  sujeito  ainda,  à  multa de 20% (vinte  por cento)  sobre  o valor total  do produto
constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02  e 87 da
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 23 de junho de 2023.

FABRICIA DE PAULA BAGGIO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Medicam Distribuidora de Medicamentos e Nutrição Ltda.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 251/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 82/2023
PROCESSO Nº 4294/2023 
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 23 (vinte) dias do mês de junho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a Rua Siqueira
Campos,  nº  S-64,  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras,  devidamente  representada  e assistida,  e  a  empresa  JBM
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA, por seu representante legal, acordam proceder,
nos termos dos Decretos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital
de Pregão Eletrônico nº 82/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens
abaixo discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

FORNECEDOR: CNPJ Nº 50.044.781/0001-94 - JBM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E LOGISTICA LTDA

Item Quant. Unid. Especificação Marca Vr. Unit. Vr. Total

2 5.000 LT

SUPLEMENTO  NUTRICIONAL  COMPLETO,
PARA  ADULTOS  E  IDOSOS,  COMPOSTO  POR
LEITE EM PÓ DESNATADO, MALTODEXTRINA,
PROTEÍNA ISOLADA  DO SORO  DO  LEITE DE
VACA,  CASEINATO  DE  CÁLCIO  OBTIDO  DO
LEITE  DE  VACA,  GORDURA  LÁCTEA,
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS,  INULINA,
MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, CARBONATO
DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO
DE ZINCO, FOSFATO DE CÁLCIO, SULFATO DE
MANGANÊS,  SULFATO  DE  COBRE,  E
SELENATO  DE  SÓDIO),  VITAMINAS
(VITAMINA  C,  BITARTARATO  DE  COLINA,
VITAMINA  E,  INOSITOL,  VITAMINA  D,
VITAMINA  A,  NIACINA,  PANTOTENATO  DE
CÁLCIO,  VITAMINA  B1,  VITAMINA  B6,
VITAMINA K, VITAMINA B12, ÁCIDO FÓLICO,
VITAMINA B2 E BIOTINA) E EMULSIFICANTE
LECITINA DE SOJA.  LATA DE 370 GRAMAS -
SABOR MORANGO. 

SV Hospitalar/
SV Nutri +

Morango 400g
R$ 39,00 R$ 195.000,00

3 3.000 LT

SUPLEMENTO  NUTRICIONAL  COMPLETO,
PARA  ADULTOS  E  IDOSOS,  COMPOSTO  POR
LEITE EM PÓ DESNATADO, MALTODEXTRINA,
PROTEÍNA ISOLADA  DO SORO  DO  LEITE DE
VACA,  CASEINATO  DE  CÁLCIO  OBTIDO  DO
LEITE  DE  VACA,  GORDURA  LÁCTEA,
FRUTOOLIGOSSACARÍDEOS,  INULINA,
MINERAIS (CITRATO DE CÁLCIO, CARBONATO
DE MAGNÉSIO, SULFATO FERROSO, SULFATO
DE ZINCO, FOSFATO DE CÁLCIO, SULFATO DE
MANGANÊS,  SULFATO  DE  COBRE,  E
SELENATO  DE  SÓDIO),  VITAMINAS
(VITAMINA  C,  BITARTARATO  DE  COLINA,
VITAMINA  E,  INOSITOL,  VITAMINA  D,
VITAMINA  A,  NIACINA,  PANTOTENATO  DE
CÁLCIO,  VITAMINA  B1,  VITAMINA  B6,
VITAMINA K, VITAMINA B12, ÁCIDO FÓLICO,
VITAMINA B2 E BIOTINA) E EMULSIFICANTE
LECITINA DE SOJA.  LATA DE 370 GRAMAS -
SABOR CHOCOLATE. 

SV Hospitalar/
SV Nutri +

Chocolate 400g
R$ 39,00 R$ 117.000,00

TOTAL FORNECEDOR: R$ 312.000,0000
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 - O prazo de vigência da presente Ata será de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA
LICITAÇÃO

1 - O objeto desta licitação deverá ser entregue em 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data do recebimento
da Autorização de Fornecimento expedida pela Secretaria de Compras e Licitações. 

2 - A Autorização de Fornecimento será expedida por quaisquer meios de comunicação que possibilitem a comprovação
do respectivo recebimento por parte da Contratada, inclusive fac-símile e correio eletrônico.

3 -  A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita na Central de Abastecimento de produtos de Saúde,
localizada Rua Eliazar Braga, nº N-257 - centro, nesta cidade de Pederneiras, no horário das 7h às 11h e das 12h
às 15h30min, de segunda a sexta feira, em dias de expediente normal, correndo por conta da Contratada as
despesas de embalagem, seguros, transporte, carga e descarga, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários
decorrentes do fornecimento.

4 -  O Licitante vencedor em situação  de recuperação judicial/extrajudicial  deverá comprovar o cumprimento das
obrigações  do  plano  de  recuperação  judicial/extrajudicial  sempre  que  solicitado  pelo responsável  pelo
acompanhamento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do
administrador  judicial,  comunicar  imediatamente,  por  escrito,  ao Responsável  pelo  Acompanhamento  e
Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 - O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação
da conformidade dos produtos com as especificações deste edital.
 
2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação,
sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

3 - O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e das
especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 - O pagamento será efetuado em 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de todos os produtos constantes
da respectiva Autorização de Fornecimento no Almoxarifado Municipal, por meio de depósito em conta corrente, após
a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle
Patrimonial. 

2 - As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá 20
(vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4 - No caso de  Licitante vencedor em situação de  recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.

5 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a  CONTRATADA não tenha concorrido,  de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX)    I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 - Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor total
da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3  –  Pela  inexecução  parcial  do  ajuste,  multa  de  10%  (dez  por  cento)  sobre  o  valor  total  da  Autorização  de
Fornecimento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Fornecimento;

5  –  Aplicadas  as  multas,  a  Administração  descontará  do  primeiro  pagamento  que  fizer  à  Contratada,  após  a  sua
imposição;

6 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas não
exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à
Administração.

7 - No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.
 
8 - No caso de o  Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação  ensejará  a  imediata  rescisão  desta  Ata  de  Registro  de  Preços,  sem prejuízo  da  aplicação  das  demais
cominações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS CONDIÇÕES GERAIS:
 
1 – O fornecimento  dos materiais  será efetuado mediante expedição,  pela Secretaria  de Compras e  Licitações,  da
“Autorização de Fornecimento”,  da qual constarão a data de expedição,  especificações dos produtos,  quantitativos,
prazo, local de entrega e preços unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora,  fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Fornecimento”.
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3 – O Município de Pederneiras  não está  obrigado a adquirir  uma quantidade mínima do material,  ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais expressos no Anexo I – Especificações Técnicas são estimativos e representam as previsões
da Secretaria de Saúde para as compras durante o período de 12 (doze) meses.

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata de
Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de Preços,
devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78 da
Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de fevereiro
de 2000.

7 – Os preços registrados obrigam os proponentes e poderão, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico –
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação dos contratados, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado na
qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9  –  O  licitante  vencedor  poderá  ter  ainda,  a  Ata  de  Registro  de  Preços  cancelada,  desonerando-se  de
compromisso ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico - financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, notas
fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias,  alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico – financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o
registro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente, ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o item, bem
como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 - Caso seja necessário, o Município de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra do produto para
realização dos ensaios,  testes  e  demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do
objeto,  cujas  despesas  correrão  por  conta  do  licitante  vencedor.  Caso  a  mesma não  seja  aprovada ou  não
apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada deverá proceder a troca imediata de todo o
produto,  bem como estará  sujeito  ainda,  à  multa de 20% (vinte  por cento)  sobre  o valor total  do produto
constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos artigos 7º da lei nº 10.520/02  e 87 da
lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os pagamentos suspensos.

11 - Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Pederneiras, 23 de junho de 2023.

RAONI REGO SOARES IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

JBM Distribuidora de Medicamentos e Logística Ltda
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assistência Social

Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 

(14) 3284-5027

(14) 3252-2020

(14) 3252-2281

(14) 3284-1351

(14) 3284-1933

(14) 3284-1553

(14) 3252-2340

(14) 3284-6426

(14) 3292-7190  99787-1101

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570  0800-771-1675

(14) 3283-9570   

(14) 3252-2281

(14) 3284-4959

(14) 3283-8380

(14) 3252-2281

(14) 3252-3100

(14) 3283-1299

(14) 3283-2890

(14) 3252-2281

 

(14) 3284-6787

(14) 3283-3536

(14) 3284-1553
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